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2009 

 

o 3ª Conferência internacional ANACOM, sobre “20 Anos Depois: Regular Para Quê?” 

[Setembro]. 

 

o No final do 2.º trimestre, o serviço telefónico móvel ultrapassou os 15 milhões de 

assinantes. Na telefonia fixa, o número de acessos telefónicos principais 

instalados a pedido de clientes ascendia aos 4,06 milhões e, no serviço de TV por 

subscrição, existiam 2,37 milhões de assinantes. 

 

o Aprovação pela ANACOM dos projectos finais dos manuais das prescrições e 

especificações técnicas das infra-estruturas de telecomunicações em edifícios 

(ITED) e das infra-estruturas de telecomunicações em loteamentos, urbanizações 

e conjuntos de edifícios (ITUR) [Maio]. 

 

o Aprovação pela ANACOM do Regulamento de liquidação e cobrança das taxas que 

lhe são devidas [Julho]. 

 

o Concursos públicos lançados pelo Governo para a instalação, gestão, exploração e 

manutenção de redes de comunicações electrónicas de alta velocidade em 

Portugal. 

 

o Conselho de Ministros da UE aprova a proposta da CE para a revisão da Directiva 

do GSM, permitindo a coexistência de novas tecnologias na faixa de 900Mhz, caso 

do UMTS [Julho]. 

 

o ANACOM lança, a 24 de Junho, campanha informativa nacional sobre roaming 

internacional, associada à entrada em vigor, a 1 de Julho, dos novos preços das 

chamadas de voz e mensagens de texto (sms) em roaming (eurotarifa) - 

Regulamento (CE) n.º 544/2009, de 18 de Junho. 
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o Regime jurídico aplicável aos serviços de amador e de amador por satélite 

(Decreto-Lei n.º 53/2009, de 2 de Março), com entrada em vigor a 1 de Junho. 

 

o Atribuição à PT Comunicações dos títulos de atribuição dos direitos de utilização 

de frequências para a TDT - Muxes B a F (canais pagos) [Junho].  

 

o Regime jurídico aplicável à construção de infra-estruturas aptas ao alojamento de 

redes de comunicações electrónicas, à instalação de redes de comunicações 

electrónicas e à construção de infra-estruturas de telecomunicações em 

loteamentos, urbanizações, conjuntos de edifícios e edifícios (Decreto-Lei n.º 

123/2009, de 21 de Maio). 

 

o ANACOM revoga acto de atribuição do direito de utilização de frequência na faixa 

dos 450-470 MHz à RNT na sequência do concurso lançado em 2008 [Maio]. 

 

o 4.º Fórum Mundial de Políticas de Telecomunicações (WTPF) da UIT, em Lisboa 

[Abril]. 

 

o Aprovação pela ANACOM do relatório sobre a abordagem regulatória às novas 

redes de acesso [Fevereiro]. 

 

o Alteração pela ANACOM da segunda alteração ao Regulamento da Portabilidade 

[Fevereiro].  

 

o Aprovação pela ANACOM do Regulamento sobre a disponibilização às autoridades 

responsáveis pelos serviços de emergência das informações sobre a localização da 

pessoa que efectua a chamada para o número único de emergência europeu 112 

[Fevereiro]. 
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o Disponibilização dos números 116000 (linha telefónica directa para crianças 

desaparecidas), 116111 (linha de ajuda a crianças) e 116123 (linha de apoio 

psicológico). 

 

o Decisão final sobre o mercado 4 (fornecimento grossista de acesso (físico) à infra-

estrutura de rede num local fixo) e ao mercado 5 (fornecimento grossista de 

acesso em banda larga), que resultou numa abordagem geograficamente 

segmentada com reflexo nas obrigações impostas ao operador com poder de 

mercado significativo no mercado 5 [Janeiro].  

 

2008 

 

o Formalização de MoU entre Portugal e a UIT para um programa de cooperação na 

área das telecomunicações e da sociedade da informação. Um dos projectos é o 

Centro de Excelência dos países de expressão portuguesa e espanhola em África. 

 

o Publicação da Decisão que visa criar, a nível europeu, um procedimento comum 

de selecção dos operadores de sistemas móveis via satélite (MSS), bem como 

estabelecer disposições para a autorização coordenada pelos Estados-Membros 

dos operadores de MSS seleccionados a operar na faixa dos 2 GHz (Decisão n.º 

626/2008/CE).  

 

o Adopção, no Conselho de Ministros da UE, da orientação geral sobre o 

Regulamento relativo à revisão do Regulamento do roaming internacional com o 

objectivo de estender o prazo da regulação de voz e introduzir regulação nos sms 

e nos serviços de dados, assim como aumentar as medidas de transparência 

[Novembro]. 

 

o Apresentação pela CE de uma proposta de Directiva que altera a Directiva GSM 

(87/372/ECC), visando permitir a utilização das frequências desta tecnologia para 

outros serviços móveis.  
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o Aprovação das conclusões do Conselho de Ministros da UE sobre a Comunicação 

da Comissão “Tirar o máximo partido do dividendo digital na Europa: Abordagem 

comum para o aproveitamento do espectro libertado com a transição para o 

digital”. 

 

o Adopção de uma abordagem geral relativa à alteração do Regulamento n.º 

460/2004, que cria a Agência Europeia para a Segurança das Redes e da 

Informação (ENISA), no que respeita à duração da agência.     

          

o Adopção das conclusões do Conselho de Ministros da UE sobre o i2010 – Relatório 

Anual de 2008 sobre a Sociedade da Informação (comunicação da Comissão 

“Preparar o futuro digital da Europa - Avaliação intercalar da iniciativa i2010”). 

 

o Aprovação das conclusões sobre as redes e a Internet do futuro, com base numa 

Comunicação da Comissão, onde se constata que a Internet se tornou num 

instrumento estratégico de inovação e de crescimento económico. 

 

o Criação da Associação de Reguladores de Comunicações e Telecomunicações da 

Comunidade dos Países de Língua Portuguesa – ARCTEL-CPLP [Outubro]. 

 

o Atribuição à PT Comunicações do título de atribuição dos direitos de utilização de 

frequências para a TDT – Mux A (canais free-to-air) [Abril]. 

 

o 2.ª Conferência internacional ANACOM, sobre “Serviço Universal” [Setembro]. 

 

o Procedimento de designação de prestadores do serviço universal – consulta 

pública [Fevereiro]. 

 

o Concurso para atribuição de um direito de utilização de frequências na faixa dos 

450-470 MHz. A RNT foi o vencedor do concurso. 
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o Criação do EMERG, Grupo de Reguladores Euro-Mediterrânicos, em Malta. A 

ANACOM participou na primeira plenária, na qualidade de membro fundador do 

EMERG [Julho]. 

 

o Assinatura de protocolo entre a CP e os operadores móveis sobre a qualidade do 

serviço de comunicações móveis (voz e Internet) nos comboios Alfa Pendular 

[Maio].   

  

o Autorização pela ANACOM da introdução de comunicações móveis a bordo de 

aeronaves (MCA). 

 

o Renovação do sítio da ANACOM na Internet, incluindo a disponibilização dos 

conteúdos em formato áudio. 

 

o Concursos públicos relativos à televisão digital terrestre (TDT) - Mux A e Mux B a 

F.  

 

o Workshops da ANACOM sobre as propostas de revisão do quadro regulamentar 

das comunicações electrónicas apresentadas pela Comissão Europeia. 

 

o Decisão da ANACOM sobre os direitos de utilização de frequências reservadas para 

o BWA e o respectivo procedimento de atribuição (leilão) [Setembro]. 

 

o Zon (ex-PT Multimedia) lança um operador móvel virtual. 

 

2007 

 

o Aprovação pela Comissão Europeia da nova Recomendação relativa aos mercados 

relevantes do sector das comunicações electrónicas (substitui a Recomendação de 

2003) [Dezembro]. 
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o A ANACOM, em colaboração estreita com a Tutela na organização da Presidência 

Portuguesa do Conselho da UE (2º semestre), assume a chefia das delegações 

nacionais no grupo postal e de telecomunicações e assegura o apoio ao Governo 

nas negociações no Conselho e no Parlamento Europeu. Todos os objectivos da 

Presidência foram alcançados ou mesmo superados, tal como se conclui dos 

resultados do Conselho de Ministros Transportes, Telecomunicações e Energia 

[Novembro]:  

o Apresentação, pela Comissão Europeia, das propostas legislativas para a 

revisão do quadro regulamentar das comunicações electrónicas;  

o Adopção da posição comum sobre a Proposta de Directiva do Parlamento 

Europeu e do Conselho que altera a Directiva 97/67/CE no respeitante à plena 

realização do mercado interno dos serviços postais da Comunidade (esta 

directiva contempla a abertura do mercado postal à concorrência no final de 

2010, garantindo simultaneamente o fornecimento do serviço postal universal 

a todos os utilizadores, independentemente do local da UE em que se 

encontrem);  

o Apresentação do relatório de progresso sobre serviços móveis por satélite 

(MSS), com acordo sobre a generalidade do texto (a proposta teve como 

objectivo criar, a nível europeu, um procedimento comum de selecção dos 

operadores de sistemas móveis via satélite, bem como estabelecer 

disposições para a autorização coordenada pelos Estados-Membros dos 

operadores de MSS seleccionados a operar na faixa dos 2 GHz);  

o Adopção das conclusões do Conselho no sentido de se apoiar uma abordagem 

coordenada na introdução da TV móvel na Europa;  

o Adopção da abordagem geral sobre a directiva GSM, que visa permitir a 

utilização das frequências utilizadas por aquela tecnologia para outros 

serviços móveis;  

o Aprovação das conclusões do Conselho para a coordenação da posição 

comunitária na Conferência Mundial de Radiocomunicações 2007 (WRC-07) da 

União Internacional de Telecomunicações (UIT). 
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o Renovação do mandato de Álvaro Dâmaso como presidente do Conselho 

Consultivo da ANACOM (Despacho MOPTC de 19 de Novembro). 

 

o Publicação pela ANACOM da 1ª edição do Anuário do Sector das Comunicações em 

Portugal. 

 

o 1.º Seminário do Comité Português da URSI [Novembro]. 

 

o Designação da gama de numeração “92” para o serviço telefónico móvel. 

 

o Workshop da ANACOM sobre televisão móvel (Julho), em colaboração com o 

DigiTAG, no âmbito da Presidência Portuguesa do Conselho da UE. 

 

o Aprovação do Regulamento (CE) n.º 717/2007, de 27 de Junho, na sequência do 

qual se passou a aplicar um preço máximo às chamadas em roaming (eurotarifa). 

 

o Criação dos novos códigos “761” e “762” no PNN. 

 

o PT autonomiza a PT Multimédia na sequência da OPA. 

 

o Aprovação pela ANACOM do plano de acção sobre a introdução do acesso de 

banda larga via rádio (BWA) [Junho]. 

 

o Esclarecimento da ANACOM sobre o enquadramento regulatório da actividade dos 

operadores móveis virtuais (MVNO). 

 

o OPA da Sonaecom sobre a PT fracassa. 

 

o 1.ª Conferência internacional da ANACOM, sobre “Regulação da Convergência - 

Convergência da Regulação'', integrada na Presidência Portuguesa do Conselho da 

UE [Setembro]. 
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o Alargamento dos estudos de aferição da qualidade dos serviços móveis às redes 

de 3ª geração (UMTS). 

 

o Divulgação do 1º relatório anual (relativo a 2006) sobre as reclamações e os 

pedidos de informação recebidos pela ANACOM, relacionadas com a utilização de 

serviços de comunicações e com o funcionamento do mercado [Abril]. 

 

o Lançamento do 1.º operador móvel virtual (MVNO) pelos CTT. 

 

o ANACOM fixa condições para a existência de uma oferta grossista de Naked DSL 

até final de Outubro. 

 

o Formalização de protocolo de cooperação entre a ANACOM e a Autoridade 

Nacional de Regulação (AGER) de São Tomé e Príncipe. 

 

 

2006 

 

o Publicado o Livro Verde da Comissão sobre aplicações de navegação por satélite 

[Dezembro]. 

 

o Decisão da Comissão Europeia sobre a lista de normas e ou especificações para 

redes e serviços de comunicações electrónicas bem como recursos e serviços 

conexos, que substitui todas as versões anteriores. 

 

o Decisão da Comissão Europeia relativa à reserva da gama de números iniciada por 

“116” para números e serviços harmonizados de valor social para os cidadãos 

europeus. 

 

o Lançamento do ciclo Seminários ANACOM para apresentação e discussão de 
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trabalhos e projectos académicos e de consultoria sectorialmente relevantes. 

 

o ANACOM lança campanha informativa sobre o Observatório de Tarifários [Abril e 

Maio]. 

 

o Início da 3.ª fase de liberalização do serviço postal, que decorre até 31 de 

Dezembro de 2010, com reserva aos CTT das correspondências até aos 50 

gramas, com preço 2,5 vezes a tarifa do correio azul de 20 gramas (Decreto-Lei 

n.º 112/2006, de 9 de Junho). 

 

o Criação do serviço público de caixa postal electrónica. 

 

o Atribuição dos títulos de FWA reconfigurados, como conclusão de uma análise 

iniciada pela ANACOM em 2004 sobre a utilização das licenças atribuídas em 1999 

na sequência de um concurso lançado no mesmo ano. 

 

o Oferta pública de aquisição da Sonaecom sobre a PT. 

 

o Nomeação de José Amado da Silva, presidente do CA da ANACOM, Alberto Souto 

de Miranda, vice-presidente, Eduardo Cardadeiro e José Ferrari Careto, vogais 

(Resolução do CM n.º 59/2006, de 21 de Junho). 

 

o Exoneração, a pedido, de Pedro Duarte Neves de presidente do CA da ANACOM 

(Resolução do CM n.º 52/2006, de 11 de Maio). 

 

o Cessação de funções do vogal José Saraiva Mendes, por renúncia ao mandato 

(Despacho de 5 de Janeiro de 2006). 

 

o Realização pela ANACOM do 1.º estudo de aferição da qualidade do serviço de 

acesso à Internet (banda larga e dial-up). 
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o Publicação pela ANACOM da 1.ª edição da publicação Situação das Comunicações 

(relativa a 2005). 

 

o ANACOM fixa quadro regulatório do VoIP e cria gama 30 para o serviço nómada 

[Março]. 

 

o ANACOM seleccionada como fonte de informação do Google Notícias [Março]. 

 

o Reeleição de Portugal, representado pela ANACOM, para o Conselho da UIT, em 

Antalya. 

 

 

2005 

 

o A 31 de Dezembro, com 15 processos completados, Portugal mantinha-se no 

grupo de países com maior número de mercados de comunicações electrónicas 

notificados à Comissão Europeia. 

 

o ANACOM fixa o prazo de seis meses para o desencadear de acções para 

recuperação de clientes pré-seleccionados (win-back) [Dezembro]. 

o ANACOM lança consulta pública sobre os serviços VoIP [Novembro]. 

 

o Publicado pela Comissão o Livro Verde relativo a um programa europeu de 

protecção das infraestruturas críticas [Novembro]. 

 

o Disponibilização do Observatório de Tarifários do serviço telefónico móvel 

[Agosto]. 

 

o Aprovação pela ANACOM do Regulamento da qualidade do serviço telefónico fixo, 

do Regulamento da portabilidade e do Regulamento de selecção e pré-selecção. 
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o Publicada a lei orgânica do XVII Governo Constitucional, a ANACOM mantém-se 

sob a tutela do Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações. 

 

o Lançamento pela Comissão Europeia do novo processo de revisão do quadro 

regulamentar comunitário das comunicações electrónicas. 

 

o Realização pela ANACOM do 1º estudo de aferição da qualidade dos serviços 

móveis GSM incidindo exclusivamente nos eixos ferroviários. 

 

o Realização pela ANACOM do 1º estudo de aferição da qualidade de serviço das 

redes móveis GSM nos Açores e na Madeira. 

 

o ANACOM impõe oferta de referência de circuitos alugados (ORCA) [Julho]. 

 

o ANACOM aprova os elementos mínimos que devem constar na proposta de 

referência de oferta de realuguer da linha de assinante (ORLA) [Abril]. 

 

o ANACOM integra o Regulatel – Foro Latinoamericano de Entes Reguladores de 

Telecomunicaciones, como observador externo [Janeiro].    

 

2004 

 

o No final do ano, o serviço móvel terrestre ultrapassava os 10 milhões de 

assinantes, enquanto o serviço de acesso à Internet ultrapassava 1 milhão de 

assinantes. Nos correios, o tráfego postal situava-se nos 1,34 mil milhões de 

objectos. Existiam 4,24 milhões de acessos telefónicos fixos principais e, no 

serviço de televisão, as redes de cabo tinham 1,42 milhões de assinantes e a TV 

digital por satélite reunia 384 mil clientes. 

 

 

o Desenvolvimento pela ANACOM do processo de análise dos mercados relevantes 
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(comunicações electrónicas). 

 

o Primeira reunião do Conselho Consultivo da ANACOM, sob presidência de Álvaro 

Dâmaso [Dezembro], após nomeação por despacho do MOPTC de 15 de Outubro. 

 

o Estabelecimento dos procedimentos de cobrança e entrega aos municípios da taxa 

municipal de direitos de passagem, ou TMDP (Regulamento n.º 38/2004, de 29 de 

Setembro). 

 

o Eleição de Portugal, representado pela ANACOM, para o conselho de 

administração da UPU – União Postal Universal, no Congresso de Bucareste 

[Setembro]. 

 

o Nomeação de Pedro Duarte Neves (presidente), na sequência da exoneração, a 

pedido, de Álvaro Dâmaso, e de Teresa Maury (vogal), por Resolução do CM n.º 

96/2004, de 28 de Setembro. 

 

o Cessação de funções de Maria do Carmo Seabra (Julho) e nomeação de Pedro 

Duarte Neves como vogal do CA da ANACOM (Resolução do CM n.º 88/2004, de 

18 de Agosto).  

 

o ANACOM assegura a presidência das 31ª e 32ª sessões da Assembleia de Partes 

da Eutelsat, realizadas em Maio e Julho. 

 

o Decisão sobre a oferta de acesso às condutas da concessionária PT Comunicações 

[Julho].  

 

o Início da oferta comercial do sistema UMTS pela TMN, Vodafone e Optimus. 

 

 

o Conferência da ANACOM “Comércio Electrónico em Portugal: o quadro legal e o 
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negócio” e publicação de manual sobre o mesmo tema [Março]. 

 

o Aprovados os procedimentos de consulta da ANACOM [Fevereiro]. 

 

o Publicada a Lei das Comunicações Electrónicas, (Lei n.º 5/2004, de 10 de 

Fevereiro), que estabelece o regime jurídico aplicável às redes e serviços de 

comunicações electrónicas e aos recursos e serviços conexos e define as 

competências da autoridade reguladora nacional (a ANACOM) neste domínio. 

 

o Lançamento pela ANACOM da 3.ª fase da consulta pública preliminar para 

definição de mercados relevantes (comunicações electrónicas). 

 

o Publicada a lei a orgânica do XVI Governo Constitucional, voltando a ANACOM à 

tutela do Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações. 

 

o Alargamento das atribuições da ANACOM ao comércio electrónico enquanto 

entidade de supervisão central (Decreto-Lei n.º 7/2004, de 7 de Janeiro). 

 

2003 

 

o Lançamento pela ANACOM das consultas públicas preliminares (1ª e 2ª fases) 

para a definição de mercados relevantes (comunicações electrónicas) [Maio]. 

 

o Início da 2.ª fase de liberalização do serviço postal, ficando reservado aos CTT o 

envio de correspondências até aos 100 gramas, com preço três vezes a tarifa do 

correio azul até aos 20 gramas (Decreto-Lei n.º 116/2003, de 12 de Junho). 

 

o Aprovação das novas bases de concessão do serviço público de telecomunicações 

que integram a prestação do serviço universal no objecto da concessão (Decreto-

Lei n.º 31/2003, de 17 Fevereiro). 
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o Revogação da licença da TDT atribuída à PTDP. 

 

o Revogação da licença de UMTS da OniWay. 

 

o Publicação pela ANACOM da 1.ª edição do Relatório de Regulação (relativo a 

2002) [Novembro]. 

 

o Portabilidade móvel – a ANACOM determina a obrigatoriedade de dar aos 

utilizadores um aviso informativo nas chamadas para números portados 

[Fevereiro]. 

 

o ANACOM lança campanha de informação sobre Portabilidade - ''Comigo o número 

vai sempre atrás''. 

 

o Recomendação da Comissão relativa aos mercados relevantes de comunicações 

electrónicas [Fevereiro]. 

 

2002 

 

o A ANACOM assegura a presidência da CEPT durante um ano a partir de 1 de 

Outubro. 

 

o Nomeação de Álvaro Dâmaso, presidente do CA da ANACOM, Maria do Carmo 

Seabra e José Saraiva Mendes, vogais (Resolução do CM n.º 61/2002, de 24 de 

Julho). 

 

o O Governo vende rede básica de telecomunicações à Portugal Telecom. 

 

 

 

o Criação pela Comissão Europeia do ERG – Grupo de Reguladores Europeus, órgão 
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com funções de debate e aconselhamento em matéria de telecomunicações 

[Julho]. 

 

o Assinatura, em Setembro, do contrato de concessão do serviço postal universal 

entre os CTT e o Estado. 

 

o Reeleição de Portugal para o Conselho da UIT, em Marraquexe, tendo a respectiva 

presidência, entre Outubro de 2002 e Junho de 2004, sido assegurada por 

representante da ANACOM.  

 

o Aprovação formal e publicação do quadro regulamentar comunitário para as 

comunicações electrónicas („Revisão 99‟), para vigorar a partir de 25 de Julho de 

2003 (5 Directivas e 1 Decisão). 

 

o Publicada a Lei Orgânica do XV Governo Constitucional, transitando pela primeira 

vez a tutela da ANACOM para o Ministério da Economia. 

 

o Lançamento pela ANACOM e pelo Instituto da Comunicação Social (ICS) de 

consulta pública sobre a iniciativa Convergência e Regulação (Fevereiro) e 

apresentação ao Governo das conclusões e recomendações correspondentes 

[Junho]. 

 

o Lançamento pela ANACOM do seu novo sítio na Internet, incluindo o Balcão Virtual 

e diversas funcionalidades no respeito pela acessibilidade [Janeiro]. 

 

o Entrada em vigor dos estatutos do ICP-ANACOM (vulgarmente conhecido por 

ANACOM) - 6 de Janeiro - e lançamento do novo logótipo, suportados em 

campanha de divulgação.  

 

o Introdução da portabilidade de operador na rede móvel [Janeiro]. 
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2001 

 

o Aprovação dos estatutos do ICP - Autoridade Nacional de Comunicações (ICP-

ANACOM), autoridade reguladora independente que se desvincula do estatuto de 

instituto público (Decreto-Lei nº 309/2001, de 7 de Dezembro). 

 

o Concessão pelo ICP de autorização para a prestação de serviços postais não 

reservados e não abrangidos pelo serviço universal (Dezembro), ao abrigo do 

Decreto-Lei n.º 150/2001, de 7 de Maio. 

 

o Regime aplicável à oferta de acesso condicional aos serviços de televisão, de 

radiodifusão e da sociedade de informação, à respectiva protecção jurídica, bem 

como aos equipamentos de utilizador que lhe estão associados (Decreto-Lei n.º 

287/2001, de 8 de Novembro). 

 

o O acesso aos números de audiotexto passa a ser barrado por defeito (Lei n.º 

95/2001, de 20 de Agosto). 

 

o Entra em vigor, a 6 de Agosto, o Decreto-Lei nº 150/2001, de 7 de Maio, que 

aprova o regime de acesso à actividade de prestador de serviços postais em 

regime de concorrência. 

 

o Aprovada a partilha de infra-estruturas das estações remotas de monitorização e 

controlo do espectro – SINCRER [Julho]. 

 

o Aprovação pelo ICP da oferta de referência de acesso ao lacete local (ORALL) 

apresentada pela PT [Junho]. 

 

 

 

o Aprovação pelo ICP e entrada em vigor [Junho] do novo regime de acesso à 
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Internet, que integra o tráfego respectivo no regime de interligação e institui um 

modelo de pagamento de originação de chamadas. 

 

o Introdução da portabilidade de operador na rede fixa [Junho]. 

 

o Aprovação da Especificação de portabilidade de operador. 

 

o Exposição a radiações electromagnéticas – ANACOM adopta níveis de referência 

fixados a nível europeu [Abril]. 

 

o Concurso para atribuição de licença para a televisão digital terrestre (TDT), 

atribuída à PTDP. 

 

o ICP impõe a publicação de uma proposta de referência de acesso à Internet -PRAI 

[Fevereiro]. 

 

o Disponibilização da oferta de lacete local (abertura do troço local da infra-

estrutura fixa da PT aos restantes prestadores do serviço fixo de telefone) 

[Janeiro]. 

 
o Alargamento do acesso indirecto (selecção chamada a chamada e pré-selecção) às 

chamadas fixas locais e regionais [Janeiro]. 

 

2000 

 

o Regulamento CE relativo à oferta de acesso desagregado ao lacete local 

[Dezembro]. 

 

o Lançamento pela PT Comunicações da oferta de referência de acesso à rede de 

banda larga sobre ADSL [Novembro]. 
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o O ICP define os elementos mínimos da oferta de referência para acesso ao lacete 

local (ORALL) [Novembro]. 

 

o Entrada em vigor da alteração do regime da propriedade do tráfego fixo-móvel 

[Outubro]. 

 

o Elegibilidade das chamadas fixo-móvel no acesso indirecto (selecção chamada a 

chamada e pré-selecção) [Outubro]. 

 

o Concurso público para atribuição de quatro licenças de âmbito nacional para os 

sistemas de telecomunicações móveis internacionais (IMT2000/UMTS), emitidas à 

Telecel (actual Vodafone), TMN, OniWay e Optimus. 

 

o Declaração pelo ICP dos operadores com poder de mercado significativo (PMS) 

nos mercados de interligação, da telefonia e dos circuitos (a PT) e da telefonia 

móvel (TMN e Telecel) [Agosto]. 

 

o Regime aplicável ao licenciamento de redes e estações de radiocomunicações e à 

fiscalização da instalação das referidas estações e da utilização do espectro 

radioeléctrico, bem como definição dos princípios aplicáveis às taxas 

radioeléctricas, à protecção da exposição a radiações electromagnéticas e à 

partilha de infra-estruturas de radiocomunicações (Decreto-Lei n.º 151-A/2000, 

de 20 de Julho). 

 

o Lançamento pelo ICP de consulta pública sobre a oferta do lacete local (OLL) 

(Julho), que conclui pela sua antecipação para 1 de Janeiro de 2001 e pela 

necessidade de a PT apresentar uma proposta de ORALL até 30 de Novembro. 

 

o Introdução da pré-selecção de prestador no serviço fixo de telefone para as 

chamadas interurbanas e internacionais (acesso indirecto) [Julho]. 

 



 

- 19 - 

 

o Regime de instalação das infra-estruturas de telecomunicações em edifícios 

(ITED) e respectivas ligações às redes públicas de telecomunicações e regime da 

actividade de certificação das instalações e avaliação de conformidade de 

equipamentos, materiais e infra-estrutura (Decreto-Lei n.º 59/2000, de 19 de 

Abril). 

 

o Realização pelo ICP do 1º estudo de aferição da qualidade de serviço das redes 

móveis GSM em Portugal Continental (QoS GSM) [Maio]. 

 

o Introdução da selecção chamada a chamada de prestador nas ligações 

internacionais originadas em telefones móveis [Março]. 

 

o Conclusão pelo ICP da análise regulamentar à oferta de serviços de cartões 

virtuais de chamadas [Fevereiro]. 

 

o Lançamento pelo ICP de consulta pública sobre a portabilidade de número 

[Fevereiro]. 

 

o Conferência internacional sobre Televisão Digital Terrestre (DVB-T), organizada 

pelo ICP e pelo ICS e integrada na Presidência Portuguesa do Conselho da UE 

[Fevereiro]. 

 

o Liberalização do serviço fixo de telefone, tanto em acesso directo como através de 

acesso indirecto (selecção chamada a chamada nas ligações de longa distância, 

nacionais ou internacionais) [Janeiro]. 

 

o Realização da 5.ª e última fase da privatização da PT, o operador incumbente. 

 

 

 

o Formalização do Memorando de Entendimento entre o Governo de Portugal e o 
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Governo de Transição em Timor-Leste, nos domínios das obras públicas, 

habitação, transportes e comunicações. 

 

1999 

 

o O serviço móvel terrestre termina o ano perto dos 5 milhões de assinantes, valor 

que no ano seguinte chegaria aos 6,7 milhões. O tráfego postal total ascendia a 

1,6 mil milhões de objectos, contabilizavam-se 4,23 milhões de acessos 

telefónicos fixos principais e o serviço de acesso à Internet tinha 474.387 clientes. 

Existiam 760.500 assinantes de televisão por cabo e o serviço de TV digital por 

satélite reunia 79.900 subscritores. 

 

o Abandono da tecnologia analógica nas redes móveis (TMN). 

 

o Regulamento de exploração do serviço fixo de telefone e de instalação e 

exploração de postos públicos (Decreto-Lei n.º 474/99, de 8 de Novembro). 

 

o Definição do âmbito do serviço universal e estabelecimento dos regimes de 

fixação de preços e de financiamento aplicáveis - até ao final da vigência do 

contrato de concessão de serviço público de telecomunicações, a PT fica 

designada no diploma como prestadora do serviço universal (Decreto-Lei n.º 

458/99, de 5 de Novembro). 

 

o Bases da Concessão do Serviço Postal Universal a celebrar com os CTT (Decreto-

Lei n.º 448/99, de 4 de Novembro). 

 

o Restyling do logótipo do ICP, com lançamento do novo logótipo a 31 de Outubro. 

 

 

 

o Introdução, a 31 de Outubro, do Plano Nacional de Numeração (PNN), essencial 
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para a liberalização e o crescimento do sector das telecomunicações, precedida de 

uma ampla campanha de divulgação lançada pelo ICP em colaboração com os 

prestadores de serviços em actividade. 

 

o Concurso para atribuição de licenças de acesso fixo via rádio (FWA), concluído 

ainda em 1999 [Julho]. 

 

o Operadores de televisão por cabo autorizados legalmente a alargarem sua 

actividade à prestação de serviços de telecomunicações sobre as suas redes. 

 

o Atribuição pelo ICP dos códigos de identificação dos prestadores de acesso 

indirecto ao serviço fixo telefónico [Agosto]. 

 

o Lei de Bases do Serviço Postal (Lei n.º 102/99, de 26 de Julho), que transpõe a 

directiva comunitária sobre o sector postal e avança com a 1ª fase de liberalização 

do serviço postal. 

 

o Início da recepção de requerimentos de candidatura para obtenção de licenças do 

serviço fixo telefónico e das respectivas redes de suporte [Junho]. 

  

o Aprovação pelo ICP das datas de introdução das funcionalidades da selecção e 

pré-selecção de operador.  

 

o Publicação pelo ICP da 1.ª edição do Anuário Estatístico dos mercados de 

comunicações (relativo a 1998). 

 

o Regulamento de exploração de redes públicas de telecomunicações no território 

nacional tendo em vista a oferta de rede aberta, incluindo a oferta de circuitos 

alugados (Decreto-Lei n.º 290-A/99, de 30 de Julho). 

 

o Regulamento de exploração dos serviços de telecomunicações de uso público 



 

- 22 - 

 

(Decreto-Lei n.º 290-B/99, de 30 de Julho). 

 

o Regulamento de exploração e de utilização de redes privativas de 

telecomunicações (Decreto-Lei n.º 290-C/99, de 30 de Julho). 

 

o Abertura pelo ICP do processo para a disponibilização de frequências no sistema 

DECT (acesso local via rádio) entre os 1880 e os 1900 MHz [Julho]. 

 

o Introdução do período mínimo de 5 segundos não tarifados no voice-mail, tanto 

no serviço fixo como no serviço móvel [Junho]. 

 

o Primeira reunião da Comissão de Coordenação ICP-ANATEL [Junho]. 

 

o ICP define os elementos mínimos da proposta de referência de interligação (PRI) 

para 1999 [Abril].  

 

o Lançamento pelo ICP de consulta pública para obtenção de manifestações de 

interesse para prestação do serviço móvel com recursos partilhados – sistema 

TETRA [Janeiro]. 

 

o Lançamento, com periodicidade mensal, do boletim informativo (newsletter) do 

ICP - Spectru. 

 

o Formalização do Ajuste complementar ao Acordo Básico de Cooperação Técnica 

entre os Governos de Portugal e do Brasil, de 1966, relativo ao intercâmbio de 

informações na área das telecomunicações, que passou a enquadrar a cooperação 

entre o ICP e a ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações, Brasil). 

 

 

 

 



 

- 23 - 

 

1998 

 

o Publicado pela Comissão o Livro Verde relativo à política de espectro de 

radiofrequências no contexto das políticas da Comunidade Europeia, como 

telecomunicações, radiodifusão, transportes e I&D [Dezembro]. 

 

o Regime de interligação entre redes públicas de telecomunicações e definição dos 

princípios gerais a que deve obedecer o Plano Nacional de Numeração (Decreto-

Lei n.º 415/98, de 31 de Dezembro). 

 

o Regulamentação do tratamento dos dados pessoais e da protecção da privacidade 

no sector das telecomunicações (Lei n.º 69/98, de 28 de Outubro). 

 

o Portugal, representado pelo ICP, é reeleito para o Conselho da UIT, em 

Minneapolis [Setembro]. 

 

o Regime de instalação e operação do sistema de transmissão de dados em 

radiodifusão (RDS) pelos operadores de radiodifusão sonora (Decreto-Lei n.º 

272/98, de 2 de Setembro). 

 

o Nomeação de Luís Nazaré, como presidente do ICP (na sequência da cessação de 

funções solicitada pelo anterior presidente), mantendo-se os anteriores vogais, 

Álvaro Marques de Miranda e João Confraria (Resolução do CM n.º 86/98, de 17 

de Junho). 

 

o ICP organiza e preside à 24ª Assembleia de Partes da Eutelsat, em Portugal 

[Maio]. 

 

o Início da actividade do terceiro operador móvel, a Optimus [Agosto]. 
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o Concursos públicos para a atribuição de licenças de operadores de rede T-DAB 

(radiodifusão sonora digital), de âmbito nacional e regional [Setembro]. 

 

o Alteração dos estatutos do ICP, clarificando as regras aplicáveis à sua gestão 

patrimonial e financeira (Decreto-Lei n.º 100/98, de 21 de Abril). 

 

o Abertura do processo de licenciamento para prestação do serviço chamada de 

pessoas pan-europeu ERMES [Fevereiro]. 

 

o Liberalização plena das redes e serviços de telecomunicações no espaço europeu 

(com algumas excepções, como Portugal) [Janeiro]. 

 

1997 

 

o Criação da Fundação Portuguesa das Comunicações, envolvendo o ICP, os CTT e a 

PT, com o objectivo de promover o estudo, a conservação e a divulgação do 

património histórico, científico e tecnológico das comunicações, a qual integra o 

Museu das Comunicações. 

 

o Publicado pela Comissão o Livro Verde sobre a convergência dos sectores das 

telecomunicações, dos meios de comunicação social e das tecnologias da 

informação [Dezembro]. 

 

o Regime de acesso à actividade de operador de redes públicas de telecomunicações 

e de prestador de serviços de telecomunicações de uso público (Decreto-Lei n.º 

381-A/97, de 30 de Dezembro). 

 

o Regime de acesso e exercício da actividade de operador de rede de distribuição de 

televisão por cabo para uso público (Decreto-Lei n.º 241/97, de 18 de Setembro).  
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o Concurso público para atribuição de uma licença em tecnologia de segunda 

geração – GSM e DCS1800 (faixas de 900 MHz e 1800 MHz). Apresentou-se a 

concurso um candidato, a Optimus, que obteve a licença [Julho]. 

 

o Lei de Bases das Telecomunicações, que define as bases gerais a que obedece o 

estabelecimento, gestão e exploração de redes de telecomunicações e a prestação 

de serviços de telecomunicações (Lei n.º 91/97, de 1 de Agosto). 

 

o Criação do IRG – Grupo de Reguladores Independentes, por iniciativa do 

regulador francês, com a participação do ICP. Actualmente, integram o IRG os 

reguladores de todos os Estados-membros, os dos países do EEE (Islândia, 

Noruega e Liechtenstein) e da Suíça [Novembro].  

 

o Início da disponibilização no sítio do ICP na Internet dos dados trimestrais sobre a 

evolução dos serviços de telecomunicações [Agosto]. 

 

o O ICP disponibiliza, a 16 de Maio, o seu sítio na Internet. 

 

o Decisão da Comissão que concede a Portugal períodos de execução adicionais 

para a liberalização plena dos mercados de telecomunicações [Fevereiro]. 

 

o A PT passa a fornecer facturas detalhadas e gratuitas (apenas a pessoas 

singulares) [Janeiro]. 

 

1996 

 

o Primeiro Encontro Ministerial dos Correios e Telecomunicações da Comunidade de 

Países de Língua Portuguesa [Dezembro]. 

 

o Publicado pela Comissão o Livro Verde sobre uma política de numeração para os 

serviços de telecomunicações na Europa [Novembro]. 
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o Estabelecimento da gratuitidade do fornecimento ao consumidor da facturação 

detalhada do serviço público de telefone (Decreto-Lei n.º 230/96, de 29 de 

Novembro). 

 

o Regulamentação do serviço de telecomunicações complementar fixo - serviço de 

redes privativas de voz (SRPV) (Portaria n.º 477/96, de 10 de Setembro). 

 

o Regulamentação da prestação de serviços de telecomunicações via satélite, 

promovendo a liberalização destes serviços (Decreto-Lei n.º 120/96, de 7 de 

Agosto). 

 

o Nomeação de dois novos vogais do CA do ICP, Álvaro Marques de Miranda e João 

Confraria, mantendo-se o anterior presidente, Fernando Mendes (Resolução do CM 

n.º 29/96, de 2 de Maio). 

 

o Implementação do Número Azul, com o indicativo 0808. O custo de utilização 

deste número é repartido entre quem faz a chamada, que passa a pagar apenas o 

custo de uma chamada local e o destinatário, a empresa assinante do número, 

que paga o restante.  

 

o Celebração do Contrato de Subconcessão da Portugal Telecom à Companhia 

Portuguesa Rádio Marconi - o tráfego internacional, os satélites e os cabos 

submarinos ficam sob responsabilidade da CPRM, por cinco anos, ao abrigo do 

Contrato de Concessão que celebrou com o Estado. 

 

o Atribuição de frequências em DCS 1800 aos operadores móveis presentes no 

mercado - TMN e Telecel. 

 

o Formalização de protocolos de cooperação entre o ICP e a Direcção Nacional dos 

Correios e Telecomunicações de Angola, o Instituto das Comunicações da Guiné-

Bissau (ICGB) e o Instituto Nacional das Comunicações de Moçambique (INCM). 
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1995 

 

o Realização pelo ICP de uma campanha sobre compatibilidade electromagnética, 

para dar a conhecer os procedimentos e as questões associadas à certificação dos 

aparelhos eléctricos e electrónicos. 

 

o O ICP inicia os trabalhos do controlo técnico das emissões de radiodifusão sonora 

que utilizam o sistema de transmissão de dados em radiodifusão sonora (RDS). 

 

o Inauguração, em Setembro, das novas instalações do ICP no Funchal (delegação 

da Madeira) e no Porto (delegação Norte).  

 

o Integração da CPRM (Companhia Portuguesa Rádio Marconi) na PT. 

 

o Regulamento de exploração de redes de distribuição de televisão por cabo 

(Portaria n.º 501/95, de 26 de Maio). 

 

o Publicada a Lei Orgânica do XIII Governo Constitucional, passando o ICP para a 

tutela do Ministério do Equipamento Social. 

 

o Assinado o contrato de concessão do serviço público de telecomunicações entre o 

Estado e a PT na sequência da aprovação das bases da concessão (Decreto-Lei n.º 

40/95, de 15 de Fevereiro). 

 

o Realiza-se a 1.ª fase de privatização da Portugal Telecom [Junho]. 

 

o Início da publicação do Quadro Nacional de Atribuição de Frequências - QNAF 

[Março]. 
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o Acreditação do Laboratório de Compatibilidade Electromagnética do ICP pelo 

Instituto Português da Qualidade (IPQ) [Janeiro]. 

 

o Publicado pela Comissão o Livro Verde sobre a liberalização da infra-estrutura das 

telecomunicações e das redes de televisão por cabo - Parte II - Abordagem 

comum da oferta da infra-estrutura de telecomunicações na União Europeia 

[Janeiro]. 

 

1994 

 

o Eleição de Portugal para o Conselho da UIT na Conferência de Plenipotenciários 

que decorreu em Quioto [Setembro/Outubro]. 

 

o Criação da Portugal Telecom (PT), por fusão da Telecom Portugal, dos TLP e da 

TDP [Maio]. 

 

o Atribuição das autorizações para operar redes de distribuição por cabo a sete 

empresas regionais da TV Cabo Portugal e à Bragatel [Maio]. 

 

o Publicado pela Comissão o Livro Verde sobre a liberalização da infra-estrutura de 

telecomunicações e das redes de televisão por cabo: Parte I - Princípios e 

calendário [Outubro]. 

 

o Publicado pela Comissão o Livro Verde sobre uma abordagem comum no domínio 

das comunicações móveis e pessoais na União Europeia [Abril]. 

 

o Criação do ETO – Gabinete Europeu de Telecomunicações, órgão permanente de 

apoio da CEPT na área das telecomunicações, do qual Portugal, representado pelo 

ICP, é membro fundador. 
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1993 

 

o Abertura da delegação do ICP na Região Autónoma dos Açores [Dezembro]. 

 

o O serviço de atendimento ao público do ICP recebe o prémio Qualidade em 

Serviços Públicos [Outubro]. 

 

o Resolução do Conselho da UE que aprova o calendário da liberalização do sector 

das telecomunicações [Julho]. 

 

o Radiomóvel e Repart obtêm uma licença para operar o serviço móvel com 

recursos partilhados [Julho]. 

 

o Formalização de protocolo de cooperação entre o ICP e a Direcção Geral das 

Comunicações de Cabo Verde. 

 

1992 

 

o Criação da Telecom Portugal, que autonomiza a área de telecomunicações dos 

CTT [Dezembro]. 

 

o Renovação do mandato do CA do ICP, com a nomeação de Fernando Mendes, 

presidente, Rogério Simões Carneiro e António Robalo de Almeida, vogais 

(Resolução do CM n.º 37/92, de 5 de Novembro). 

 

o Regime de fixação de preços dos serviços prestados em exclusivo pelos 

operadores de serviço público de correios e telecomunicações (Decreto-Lei n.º 

207/92, de 2 de Outubro). 
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o Início da actividade do segundo operador móvel, a Telecel, e entrada em 

funcionamento da rede GSM do operador TMN, a quem foi automaticamente 

atribuída uma licença GSM [Outubro]. 

 

o Publicado pela Comissão o Livro Verde sobre o Desenvolvimento do Mercado Único 

dos Serviços Postais [Junho]. 

 

o Inauguração, em Junho, do laboratório de metrologia radioeléctrica e o laboratório 

de compatibilidade electromagnética do ICP (em Barcarena). 

 

o Entrada em funcionamento, em Maio, do Centro de Fiscalização da Madeira e 

início das funções da delegação do ICP nesta região. 

 

o Novos operadores de paging iniciam actividade [Maio]. 

 

o Início da actividade das empresas de distribuição de televisão por cabo Cabo TV 

Madeirense e Cabo TV Açoreana. 

 

o Alteração das regras e condições a observar na aprovação de equipamento 

terminal de telecomunicações (Decreto-Lei n.º 67/92, de 23 de Abril). 

 

1991 

 

o Concurso público para atribuição de três licenças de a nível nacional e cinco de 

âmbito regional para operar o paging [Agosto]. 

 

o Aprovação do Decreto-Lei 292/91, de 13 de Agosto, que permite a criação de 

redes de distribuição por cabo, em regime de acessibilidade plena. 
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o Criação do ERO – Gabinete Europeu de Radiocomunicações, órgão permanente de 

apoio da CEPT na área das radiocomunicações, do qual Portugal, representado 

pelo ICP, é membro fundador. 

 

o A telefonia móvel terrestre é a primeira área a abrir à concorrência, com o 

lançamento do concurso público para atribuição de uma licença em tecnologia de 

segunda geração - GSM (faixa de 900 MHz). Apresentaram-se a concurso 8 

candidatos. A Telecel foi a vencedora [Março]. 

 

o Adesão de Portugal à UPAEP – União Postal das Américas, Espanha e Portugal 

[Janeiro].  

 

1990 

 

o Publicado pela Comissão o Livro Verde sobre uma abordagem comum no domínio 

das comunicações por satélite na Comunidade Europeia [Novembro]. 

 

o Regime de acesso e exercício da actividade de prestação de serviços de 

telecomunicações de valor acrescentado – actualmente designados serviços de 

audiotexto (Decreto-Lei n.º 329/90, de 23 de Outubro). 

 

o Constituição da AICEP (Associação dos Operadores de Correios e 

Telecomunicações dos Países e Territórios de Língua Oficial Portuguesa). 

 

o Lançamento comercial do serviço de chamada de pessoas (paging) através da 

Telemensagem, detida em 51 por cento pelos TLP e em 49 por cento pelos CTT. 

 

o O ICP recebe funções que até aí eram prosseguidas pelos operadores públicos 

(CTT, TLP e CPRM), como a representação do Estado, a gestão do espectro e a 

homologação e aprovação de equipamentos e materiais, bem como os 

procedimentos RITA e SISAT. 
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o Nomeação do Conselho Fiscal e do Conselho Consultivo do ICP. 

 

o ICP cria a função de atendimento ao público. 

 

o Adopção da Directiva do Conselho relativa à realização do mercado interno dos 

serviços de telecomunicações mediante a oferta de uma rede aberta (90/387/CEE, 

de 28 de Junho de 1990) e da Directiva da Comissão relativa à concorrência nos 

mercados dos serviços de telecomunicações (90/388/CE, da mesma data). 

 

1989 

 

o No final de Dezembro, o serviço móvel terrestre chega a 2.800 assinantes. 

 

o Tomada de posse do primeiro Conselho de Administração e início formal de 

actividade do ICP, sob tutela do Ministério das Obras Públicas, Transportes e 

Comunicações - 6 de Novembro. 

 

o Nomeação do primeiro Conselho de Administração, liderado por Fernando Mendes 

e tendo Rogério Simões Carneiro e António Robalo de Almeida como vogais 

(Resolução do Conselho de Ministros, de 26 de Outubro). 

 

o Lei de Bases do Estabelecimento, Gestão e Exploração das Infra-Estruturas e 

Serviços de Telecomunicações (Lei n.º 88/89, de 11 de Setembro). 

 

o O ICP participa, a 27 de Abril, no Luxemburgo, no Conselho de Ministros de 

Telecomunicações da CEE em que foram apreciadas, pela primeira vez e para 

orientação genérica, os projectos de directivas sobre oferta de rede aberta, ou 

ONP, e sobre a liberalização de serviços. E a 12 de Setembro, em Antibes, na 

reunião informal daquele Conselho, na qual, além de abordada a realização do 

mercado comum de serviços de telecomunicações, foi afirmada, pela primeira vez 

nesta sede, a necessidade de uma política comunitária no sector postal. 
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o Aprovados e publicados os Estatutos do ICP, através do Decreto-Lei n.º 283/89, 

de 23 de Agosto, que procede à revisão dos primeiros estatutos, que nunca 

vigoraram (Decreto Regulamentar n.º 70/83, de 20 de Julho). 

 

o Lançamento do serviço móvel terrestre, em tecnologia analógica (primeira 

geração), pelo operador constituído pelos CTT e TLP, em consórcio, que daria 

posteriormente origem à TMN. 

 

o Regulamento do Serviço Rádio Pessoal - Banda do Cidadão (Decreto-Lei n.º 

153/89, de 10 de Maio). 

 

 




